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EMENTA: Voto de pesar pelo falecimento do Sra. Ida

Borelli Alves

Senhor Presidente;

SenhoresVereadores;

O vereador Gabriel Bueno (MDB) requer, nos termos regimentais após a

aprovação em plenário, seja consignado em ata Voto de Pesar pelo falecimento da Sra. Ida Borelli Alves,

aos 87 (oitenta e sete) anos, ocorrido no dia 25 de agosto do corrente ano.

Justificativa:

Ida Borelli Alves faleceu aos 87 anos de idade, no último dia 25 de agosto.

Moradora do Jardim Vitória Régia, a Sra. Ida é viúva de Alcides Gonçalves e deixa

os filhos Sidnei e Milton.

Já deixa saudadesaos amigos, familiares e a todos que a conheciam.

Este vereador requer ainda que seja guardado pelo Plenário um minuto de silêncio

em sua derradeira homenagem e posteriormente enviado à família enlutada as condolências desta

Edilidade.  
Vereador 
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